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O que muitos acham?
 - FUNAI não nos reconhece;
 - Sistemas negam inserção de etnia;
 - Somos invisíveis;
 - Precisamos “ganhar no grito”.



Somos mesmo invisíveis?



IBGE

Material do IBGE mostra a comparação: 
Puri (2022) = 1.290 vs Puri (2010) = 675, variação +615 (≈ +91,11%). 



IBGE é um orgão oficial.
Estar listado entre as etnias é evidência 

documental oficial de presença 
contemporânea por autodeclaração.



Mas e a FUNAI?

No Brasil, a base é autoidentificação + reconhecimento comunitário, não
“homologação” estatal. Isso é reforçado pela Convenção 169 da OIT
(promulgada em 2004; hoje consolidada no Decreto 10.088/2019). 

 E a própria Funai vem reforçando publicamente que não cabe ao Estado
definir quem é indígena ou não, e que exigir “reconhecimento estatal”
como condição de direitos vira barreira institucional.



Nota Técnica Conjunta nº 1/2019 (FUNAI/IBGE/SAGI/SESAI), atualizada em
2022, consta Puri entre as etnias listadas.

Na “Tabela Povos Indígenas do Brasil” (dados abertos da Funai), aparece
a linha puri;226.00.

A nota é descrita como instrumento que “estabelece a parametrização da
lista de etnias utilizadas pelos órgãos da Administração Pública Federal” 

Mas e a FUNAI?



De acordo com o informe 55 de Outubro de 2024 SUAS (MDS /
CadÚnico), a seleção do nome do povo/etnia é realizada no Sistema de
Cadastro Único tendo como base a Tabela Auxiliar de Etnias Indígenas. 

A etnia PURI está listada na tabela, com o código 351.

Assim, uma negativa para o registro é facilmente contornável com o
confronto do informe e registro na tabela oficial.

Mas e o CadÚnico?





No dicionário de dados do e-SUS APS, existe a opção “0304 PURI” na lista
de etnias. 

Então, na prática: se uma UBS usa e-SUS APS e a lista está atualizada, dá
pra registrar “Puri” normalmente.

Mas e o SUS e Posto de Saúde?



Curiosidade - Puri no SUS em 2020/2021



Curiosidade - MPF sana Irregularidades



Como vimos, para a maior parte dos nosso direitos legais, já há
reconhecimento e registro da etnia Puri.

É proposto que criemos um guia para os sates, a fim de que possam
solicitar da maneira mais adequada o possível a sua inclusão nos
sistemas federais.

Mas, mais que isso, tem uma coisa ainda 
mais importante a ser lembrada... 

Mas e... Mas e... Mas e...



No Brasil, a base é autoidentificação + reconhecimento comunitário, não
“homologação” estatal. Isso é reforçado pela Convenção 169 da OIT. 

 E a própria Funai vem reforçando publicamente que não cabe ao Estado definir
quem é indígena ou não, e que exigir “reconhecimento estatal” como condição de
direitos vira barreira institucional. 

O Estado não “autoriza” um povo a existir.
O Estado registra (censos, cadastros, sistemas) aquilo que as pessoas
declaram/pertencem.

Reconhecimento não é um carimbo do Estado



Quem define nosso reconhecimento e acesso a direitos, no fim das contas
somos NÓS.

Por isso é tão importante a criação de um Coletivo ou Associação que
possamos:
 - Criar meios e processos para reconhecimento comunitário de forma justa,
honesta e transparente;
 - Unir os sates, principalmente em contexto urbano, para que além do
reconhecimento se sintam representados e acolhidos;
 - Educar os membros ou associados de seus direitos básicos como pessoa
indígena.



IBGE (Censo / etnias)
IBGE (FTP) — Tabela complementar 20 (Etnias; inclui Puri 2022). Link:
https://ftp.ibge.gov.br/Censos/Censo_Demografico_2022/Etnias_e_Linguas_Indigenas_principais_caracteristicas_sociodemograficas_Resultados_do_universo/Tabelas_complementares/xlsx/Tabela_complementar_20.
xlsx
IBGE (FTP) — Tabela complementar 19 (comparativo 2010/2022). Link:
https://ftp.ibge.gov.br/Censos/Censo_Demografico_2022/Etnias_e_Linguas_Indigenas_principais_caracteristicas_sociodemograficas_Resultados_do_universo/Tabelas_complementares/xlsx/Tabela_complementar_19.
xlsx

FUNAI / Nota Técnica Conjunta 1/2019 
Funai (dados abertos) — CSV “Lista_Etnias___Nota_Tecnica_Conjunta_1.2019___Funai.IBGE.SESAI.SAGI”. Link: https://www.gov.br/funai/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/base-de-
dados/Lista_Etnias___Nota_Tecnica_Conjunta_1.2019___Funai.IBGE.SESAI.SAGI.csv/view

CADÚNICO (MDS / SUAS)
MDS — Informe Cadastro Único nº 55 (Out/2024). Link: https://www.mds.gov.br/webarquivos/MDS/2_Acoes_e_Programas/Cadastro_Unico/Informes/2024/Informe_Cadastro_Unico_N_55.pdf
MDS (EAD) — “Tabela de Etnias Indígenas Cadastro Único 102024.xlsx”. Link:
https://ead.mds.gov.br/system/file/get/1760vzmvtuqczjrayjkj/Tabela%20de%20Etnias%20Ind%C3%ADgenas%20Cadastro%20%C3%9Anico%20102024.xlsx

SUS / e-SUS APS
e-SUS APS (UFSC) — Dicionário de dados (lista inclui “0304 PURI”). Link: https://integracao.esusab.ufsc.br/ledi/documentacao/referencias/dicionario.html
Ministério da Saúde — Página do e-SUS APS. Link: https://sisaps.saude.gov.br/sistemas/esusaps/

BOLETIM OFICIAL COVID
Goiás (SES) — Boletim Epidemiológico COVID-19 nº 72 (05/11/2021). Link: https://goias.gov.br/saude/wp-content/uploads/sites/34/files/boletins/epidemiologicos/covid-
19/2021/Boletim%20Epidemiol%C3%B3gico%20Coronav%C3%ADrus%20%28COVID-19%29%20n%C2%BA%2072%20-%2005.11.2021.pdf
Goiás (SES) — Página de boletins epidemiológicos. Link: https://goias.gov.br/saude/boletins-epidemiologicos/

MPF
MPF Transparência — DMPF-e Extrajudicial (08/07/2024). Link: https://transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2024/DMPF-EXTRAJUDICIAL-2024-07-08.pdf
MPF (6ª CCR) — Pauta 500ª Reunião de Revisão (PDF). Link: https://www.mpf.mp.br/atuacao/ccr6/dados-da-atuacao/atos-do-colegiado/reunioes-ordinarias/Pauta500ReuniaoReviso.pdf

AUTOIDENTIFICAÇÃO
Funai — Nota: “Reconhecimento étnico deve ser feito pelas comunidades…” Link: https://www.gov.br/funai/pt-br/assuntos/noticias/2025/reconhecimento-etnico-deve-ser-feito-pelas-comunidades-indigenas-e-nao-
pelo-estado-reforca-funai
Planalto — Decreto 10.088/2019 (consolida normas da OIT, incl. Convenção 169). Link: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm

EXTRAS DO PRINT
IPHAN — “Projeto resgata fluência de indígenas na língua puri”. Link: https://www.gov.br/iphan/pt-br/assuntos/noticias/projeto-resgata-fluencia-de-indigenas-na-lingua-puri
ALMG — “Indígenas da etnia Puri reafirmam resistência…” Link: https://www.almg.gov.br/comunicacao/noticias/arquivos/Indigenas-da-etnia-Puri-reafirmam-resistencia-na-ocupacao-em-Usina-de-Aimores/

Fontes para consulta
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